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*200737000105772* 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pocesso: 2007.37.00.010577-2 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Data do Ajuizamento: 12/2007 
Valor da Causa (Inicial): R$ 63.705,99 (sessenta e três mi, setecentos e cinc o reais e 

noventa e nove centavos) 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: VIACAO PERICUMA LTDA 
Intimação de: VIAÇAO PERICUMÃ LTDA(EXECUTADO)  
CNPJ/CPF.: 86.773.314/0001-42 

 

INTIMAÇÃO:  EXECUTADO, ou seu representante legal, no endereço acima mencionado. 

FINALIDADE : efetuar e comprovar o pagamento  das CUSTAS JUDICIAIS  devidas no 
processo em epígrafe, no prazo de 15 dias, observando as seguintes orientações 
para atualizar o valor e emitir a Guia de Recolhimento (GRU) para pagamento: 

1) acessar a página eletrônica do TRF1ª Região (www.trf1.jus.br) e, na opção 
“Serviços” (lado direito da tela), clicar em “Cálculo de Custas e Despesas 
Processuais” e, em seguida, em “Sistema de Cálculo de Custas e Despesas 
Processuais na 1ª e 2ª Instâncias da 1ª Região”; 

2) Instância: selecionar “1ª Instância”; 

3) Estado: selecionar “Maranhão”; 

4) Seção/Subseção: selecionar “Seção Judiciária do Estado do Maranhão”; 

5) Processo: nº do processo informado na epígrafe; 

6) Custas/despesas a serem calculadas: selecionar “Tabela I: Das Ações Cíveis 
em Geral”; 

7) Opções da Tabela I: selecionar “Recurso no Juizado Especial Federal ou 
pagamento de Execução Fiscal”; 

8) Data do ajuizamento e valor da causa: dados informados na epígrafe; 

9) Clicar em “Calcular/gerar guia” e em seguida em “Emitir Guia”. 

ADVERTÊNCIA:  Não sendo efetuado o pagamento, o valor será inscrito em dívida ativa da União, 
nos termos do art. 16 da Lei n. 9.289/96. 

SEDE DO JUÍZO: Fórum Ministro Carlos Alberto Madeira, localizado no endereço indicado no 
cabeçalho, com expediente externo das 9h às 18h. 

São Luís-MA, 02/05/2018. 
 

 
Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 

Juíza Federal da 4ª Vara 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 2001.37.00.007937-0 e 2006.37.00.005414-5 
Classe: 4200-EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUDICIAL  
Exequente: UNIAO FEDERAL 
Executado: MANOEL DE JESUS ALVES DA SILVA FILHO  
Cônjuge: MÁRCIA BRINGEL DA SILVA  
Valor da Dívida: R$ 1.167.868,36(atualizável à data do pagamento) 
Natureza da Dívida: NÃO TRIBUTÁRIA 

 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao cônjuge do executado, Sra. MÁRCIA BRINGEL DA 

SILVA, atualmente em lugar incerto ou não sabido, acerca da penhora do bem 

imóvel constituído do apartamento tipo “B”, sob o nº 406 do Edifício Village da Ilha, 

edificado no terreno acrescido de marinha, constituído pelo lote nº 02, da quadra 37, 

encravado na denominada Gleba “A”, no bairro Kennedy/Bacanga, desta cidade de 

São Luís/MA, registrado sob a matrícula 7479, livro 2-Y do 2º Cartório de Registro de 

Imóveis desta Capital, bem como dar ciência de que tem o prazo de 30 (trinta) dias, 

a partir da intimação da penhora para oferecimento de embargos. Expedido nesta 

cidade de São Luís/MA, em 04/10/2017. Eu, .................................., Edith Irene 

Fontenelle Cabral, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 2818-92.2012.4.01.3700 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 22.033,81 (atualizável à data do pagamento) 
Processo Administ.: 10320600761/2011-68 
CDA: 31111000934-16 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: ANTONIO DAS NEVES FERREIRA FRAZAO  
CNPJ/CPF: 088.917.023-15 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de R$ 774,57 (setecentos 

e setenta e quatro reais e cinquenta e sete centavo s), depositado em sua(s) conta(s) 

bancária(s). FAZ SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes prazos (a 

serem contados a partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) dias para 

comprovar se a referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor dela é 

excessivo (art. 854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor 

embargos (art. 16 da Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 

11/04/2018. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da 

Secretaria da 4ª Vara, em substituição, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 14289-37.2014.4.01.3700 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 37.573,84 (atualizável à data do pagamento) 
Processo Administ.: 10320502906/2011-66, 10320502233/2013-14, 10320502905/2011-

11 E OUTROS 
CDA: 31211001265-08, 31213000530-75, 31611004650-77 E OUTROS 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: NASCIMENTO E CIA LTDA   
CNPJ/CPF: 08.184.373/0001-71 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de R$ 2.004,34 (dois mil e 

quatro reais e trinta e quatro centavos) , depositado em sua(s) conta(s) bancária(s). FAZ 

SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes prazos (a serem contados a 

partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) dias para comprovar se a 

referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor dela é excessivo (art. 

854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor embargos (art. 16 da 

Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 06/12/2018. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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*200537000025658* 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pocesso: 2005.37.00.002565-8 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 1.915,38 (atualizável à data do pagamento) 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: FARMACIA CALIFORNIA LTDA 
Intimação de: FARMÁCIA CALIFÓRNIA LTDA(EXECUTADO)  
CNPJ/CPF.: 74.077.777/0001-90 

 

INTIMAÇÃO:  EXECUTADO, ou seu representante legal, no endereço acima mencionado. 

FINALIDADE : efetuar e comprovar o pagamento  das CUSTAS JUDICIAIS  devidas no 
processo em epígrafe, no prazo de 15 dias, observando as seguintes orientações 
para atualizar o valor e emitir a Guia de Recolhimento (GRU) para pagamento: 

10) acessar a página eletrônica do TRF1ª Região (www.trf1.jus.br) e, na 
opção “Serviços” (lado direito da tela), clicar em “Cálculo de Custas e 
Despesas Processuais” e, em seguida, em “Sistema de Cálculo de Custas e 
Despesas Processuais na 1ª e 2ª Instâncias da 1ª Região”; 

11) Instância: selecionar “1ª Instância”; 

12) Estado: selecionar “Maranhão”; 

13) Seção/Subseção: selecionar “Seção Judiciária do Estado do 
Maranhão”; 

14) Processo: nº do processo informado na epígrafe; 

15) Custas/despesas a serem calculadas: selecionar “Tabela I: Das 
Ações Cíveis em Geral”; 

16) Opções da Tabela I: selecionar “Recurso no Juizado Especial Federal 
ou pagamento de Execução Fiscal”; 

17) Data do ajuizamento e valor da causa: dados informados na epígrafe; 

18) Clicar em “Calcular/gerar guia” e em seguida em “Emitir Guia”. 

ADVERTÊNCIA:  Não sendo efetuado o pagamento, o valor será inscrito em dívida ativa da União, 
nos termos do art. 16 da Lei n. 9.289/96. 

SEDE DO JUÍZO: Fórum Ministro Carlos Alberto Madeira, localizado no endereço indicado no 
cabeçalho, com expediente externo das 9h às 18h. 

São Luís-MA, 12/04/2018. 
 

 
Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 

Juíza Federal da 4ª Vara 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 
 
Processo: 9337-15.2014.4.01.3700 
Classe/Ação: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
Valor da Dívida: R$ 689,17 (atualizado em 01/2014) 
Processo Administ.: 152/13 
CDA: 152/13 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHAO - 

COREN/MA 
Executado: LUZIANE DE RIBAMAR DUARTE  
CNPJ/CPF: 648.404.413-91 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de R$ 332,59 (trezentos e 

trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos) , depositado em sua(s) conta(s) 

bancária(s). FAZ SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes prazos (a 

serem contados a partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) dias para 

comprovar se a referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor dela é 

excessivo (art. 854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor 

embargos (art. 16 da Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 

12/04/2018. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da 

Secretaria da 4ª Vara, em substituição, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 3715-23.2012.4.01.3700 
Classe/Ação: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
Valor da Dívida: R$ 293.874,88 (atualizável à data do pagamento) 
Processo Administ.: 00407.002607/2011-12 
CDA: 1.0697 
Natureza da Dívida: não-tributária 
Exequente: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE FUNASA 
Executado: MAURIE ANNE MENDES MOURA   
CNPJ/CPF: 854.498.064-34 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária 

do Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não 

sabido, que, nos autos do processo em epígrafe, foi proferido despacho que 

determinou a substituição da CDA (Certidão de Dívida Ativa) que embasa a presente 

execução. Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 13/04/2018. Eu, 

.................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 

4ª Vara, em substituição, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃOEDITAL DE INTIMAÇÃOEDITAL DE INTIMAÇÃOEDITAL DE INTIMAÇÃO    
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 22807-84.2012.4.01.3700   
Classe: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL  
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: E B PEREIRA TRANSPORTES - ME 
CNPJ/CPF: 01.387.006/0001-26 
CORRESPONSÁVEL: EVALDO BENEDITO PEREIRA 
CPF: 499.358.603-53 
Valor da Dívida: R$ 109.617,02(atualizável à data do pagamento) 
Natureza da Dívida:  TRIBUTÁRIA 
Processo(s) Administrativo(s): 10320501810/2011-81, 10320003867/2007-
32, 10320501809/2011-56, 10320501811/2011-25, 10320501808/2011-10 
CDA(S): 31211001003-80, 31408000028-16, 31611004169-63, 
31611004170-05, 31711000385-75 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao corresponsável EEEEVALDO BENEDITO PEREIRAVALDO BENEDITO PEREIRAVALDO BENEDITO PEREIRAVALDO BENEDITO PEREIRA, 

atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos autos do processo 

em epígrafe, foi realizada penhora on-line do valor de R$ R$ R$ R$ 7.103,24 (sete 7.103,24 (sete 7.103,24 (sete 7.103,24 (sete 

mil, cento e três reais e vinte e quatro centavos)mil, cento e três reais e vinte e quatro centavos)mil, cento e três reais e vinte e quatro centavos)mil, cento e três reais e vinte e quatro centavos), , , , depositado em conta 

bancária de sua titularidade, ficando o executado intimado para: 1) 

comprovar, no prazo de 5 (cinco), dias se esta incidiu sobre valores 

impenhoráveis ou se o valor dela é excessivo (art. 854, § 3º, da Lei n. 

13.105/2015 - Código de Processo Civil); 2) opor embargos no prazo de 30 

(trinta) dias (art. 16 da Lei n. 6.830/80). Ambos os prazos serão contados a 

partir do final do prazo fixado no presente edital (30 dias). Expedido nesta 

cidade de São Luís/MA, em 14/09/2017. Eu, .................................., Edith 

Irene Fontenelle Cabral, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 20 (trinta) dias 

 
Processo: 96.00.01953-3   
Classe: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL  
Natureza da Dívida: tributária  
Processo Administrativo: 10320001678/93-50 
CDA: 31696000159-55 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: APIL NORDESTE LTDA  
CNPJ/CPF: 12.560.512/0001-91 
 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, 

que neste Juízo Federal foi proposta a ação de execução fiscal em epígrafe, ficando 

o executado INTIMADO para, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 1023, § 2º CPC), se 

manifestar acerca dos embargos de declaração (fls. 122/124). Expedido nesta 

cidade de São Luís/MA, em 16.01.2018. Eu, .................................., Maria Helenita 

Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria Substituta da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 2021-19.2012.4.01.3700 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 91.814,84 (atualizável à data do pagamento) 
Processo Administ.: 390104590, 398398135, 398398143 
CDA: 39.010.459-0, 39.839.813-5, 39.839.814-3 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: LGM ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS LTDA  
CNPJ/CPF: 04.795.121/0001-28 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de R$ 1.152,42 (mil cento 

e cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos ), depositado em sua(s) conta(s) 

bancária(s). FAZ SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes prazos (a 

serem contados a partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) dias para 

comprovar se a referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor dela é 

excessivo (art. 854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor 

embargos (art. 16 da Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 

06/12/2018. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da 

Secretaria da 4ª Vara, em substituição, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 3113-32.2012.4.01.3700 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 476.521,43 (atualizável à data do pagamento) 
Processo Administ.: 10320002875200257   ,10320451783200469 
CDA: 31411000173, 31411000175 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: VIACAO CLEIMATUR LTDA  
CNPJ/CPF: 63.442.792/0001-74 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de R$ 5.049,96 (cinco mil 

e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos) , depositado em sua(s) conta(s) 

bancária(s). FAZ SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes prazos (a 

serem contados a partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) dias para 

comprovar se a referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor dela é 

excessivo (art. 854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor 

embargos (art. 16 da Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 

06/12/2018.  

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 20880-49.2013.4.01.3700 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 29.858,39 (atualizável à data do pagamento) 
Processo Administ.: 10320402206/2009-58, 10320402206/2009-58 10320402206/2009-

58, 
CDA: 31212000461-82, 31612001737-28, 31612001738-09 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: GEMALOG - TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA  
CNPJ/CPF: 05.936.037/0001-40 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de 29.858,39 (vinte e nove 

mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e trinta e  nove centavos) , depositado em sua(s) 

conta(s) bancária(s). FAZ SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes 

prazos (a serem contados a partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) 

dias para comprovar se a referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor 

dela é excessivo (art. 854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor 

embargos (art. 16 da Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 

22/02/2018. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 
 

                  

C:\Users\ma52150\Desktop\editais publicados\edital de intimaçao publicado 31.10.18.doc                                                                                                                                                                              
ma52150 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 40548-40.2012.4.01.3700 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 36.765,71(atualizado em 04/2017) 
Processo Administ.: 40.165.115-0 
CDA: 40.165.115-0 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: KÁTIA MARIA BRAGA MARTINS PESSOA  
CNPJ/CPF: 237.139.253-72 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de R$ 1.023,92 (mil e vinte 

e três reais e noventa e dois centavos) , depositado em sua(s) conta(s) bancária(s). FAZ 

SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes prazos (a serem contados a 

partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) dias para comprovar se a 

referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor dela é excessivo (art. 

854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor embargos (art. 16 da 

Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 06/12/2018. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 1176-84.2012.4.01.3700 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 35.811,02 (atualizado em 02/2017) 
Processo Administ.: 10320001423/2005-09, 10320001423/2005-09, 10320001423/2005-

09 
CDA: 31206000210-06, 31606000660-41, 31706000156-22 
Natureza da Dívida: Tributária 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: J M ARAUJO E CIA LTDA  
CNPJ/CPF: 07.166.259/0001-56 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de 307,22 (trezentos e 

sete reais e vinte e dois centavos) , depositado em sua(s) conta(s) bancária(s). FAZ 

SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes prazos (a serem contados a 

partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) dias para comprovar se a 

referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor dela é excessivo (art. 

854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor embargos (art. 16 da 

Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 12/03/2018. Eu, 

.................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora Substituta da Secretaria 

da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 
 
Processo: 40588-22.2012.4.01.3700 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 114.264,22 (atualizado em 05/2017) 
Processo Administ.: 10320402441/2011-44, 10320402442/2011-99 
CDA: 31112000094-09, 31112000108-49 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: ROMULO DA SILVA AMORIM  
CNPJ/CPF: 363.388.693-15 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de 2.468,61 (dois mil, 

quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta e u m centavos) , depositado em sua(s) 

conta(s) bancária(s). FAZ SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes 

prazos (a serem contados a partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) 

dias para comprovar se a referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor 

dela é excessivo (art. 854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor 

embargos (art. 16 da Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 

12/03/2018. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora 

Substituta da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 
 
Processo: 18358-83.2012.4.01.3700 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 232.985,57 (atualizada em 02/2017) 
Processo Administ.: 10320402297/201146, 10320402297/201146, 10320402297/201146, 

10320402297/201146 
CDA: 3121200003459, 3161200011825, 3161200011906, 3171200002068 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: PRAXIS LOCAÇÃO E TRANSPORTES LTDA  
CNPJ/CPF: 11.103.020/0001-04 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de R$ 2.575,97 (dois mil, 

quinhentos e setenta e cinco reais e noventa e sete  centavos) , depositado em sua(s) 

conta(s) bancária(s). FAZ SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes 

prazos (a serem contados a partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) 

dias para comprovar se a referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor 

dela é excessivo (art. 854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor 

embargos (art. 16 da Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 

14/03/2018. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora 

Substituta da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 
 
Processo: 22794-85.2012.4.01.3700 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 142.408,59 (atualizado em 04/2017) 
Processo Administ.: 10320501729/2011-09, 10320501728/2011-56, 10320501730/2011-

25, 10320501727/2011-10 
CDA: 31211000986-28, 31611004132-71, 31611004133-52, 31711000373-

31 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: REPRESENTACOES DOM VICTOR LTDA  
CNPJ/CPF: 00.602.044/0001-91 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de 2.956,18 (dois mil, 

novecentos e cinqüenta e seis reais e dezoito centa vos) , depositado em sua(s) conta(s) 

bancária(s). FAZ SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes prazos (a 

serem contados a partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) dias para 

comprovar se a referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor dela é 

excessivo (art. 854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor 

embargos (art. 16 da Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 

12/03/2018. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora 

Substituta da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 00.00.05804-1 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 17.468,44 (atualizado em 07/2017) 
Processo Administ.: FGCE00901022, FGMA000001236 e FGMA000902153 
CDA: FGCE00901022, FGMA000001236 e FGMA000902153 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: MARANHENSE DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (EMA)  

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi interposta apelação por parte da Fazenda Nacional, 

ficando o executado intimado para, querendo, apresentar contrarrazões à apelação no prazo 

de 15 dias (art. 1.010, § 1º, CPC). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 25/04/2018. 

Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora em Substituição da 

Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 
 
Processo: 00.0007862-0 
Classe/Ação: 3100 - EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 17.468,44 (atualizado em 07/2017) 
Processo Administ.: FGMA000053066 
CDA: FGMA000053066 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES  

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi interposta apelação por parte da Fazenda Nacional, 

ficando o executado intimado para, querendo, apresentar contrarrazões à apelação no prazo 

de 15 dias (art. 1.010, § 1º, CPC). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 25/04/2018. 

Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora em Substituição da 

Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 2002.37.00.005210-2 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 1311,24 (atualizável à data do pagamento) 
Processo Administ.: 10320600107/2002-63 
CDA: 31102000180-51 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: JOSE LUIZ TEIXEIRA DO LAGO NETO  
CNPJ/CPF: 125.493.123-68 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, fica intimado para informar os dados da Carteira de 

Identidade, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes para receber Alvará de 

Levantamento. Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 25/04/2018. Eu, 

.................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora em Substituição da 

Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 2003.37.00.009676-5 
Classe/Ação: 4100-CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
Valor da Dívida: R$ 65.005,44 (atualizável à data do pagamento) 
Natureza da Dívida: não-tributária 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: SUNTEK INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA  
CNPJ/CPF: 03.959.883/0001-50 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi proferido despacho para intimar a executada, para, no 

prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da quantia fixada na sentença, sob pena de 

aplicação de multa de 10% sobre o valor da condenação (art. 475-j, caput, CPC) e penhora 

sobre seus bens. Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 23/04/2018. Eu, 

.................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora em Substituição da 

Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 2003.37.00.015148-0 
Classe/Ação: 3200-EXECUÇÃO FISCAL/INSS 
Valor da Dívida: R$ 26.080,72 (atualizável à data do pagamento) 
Processo Administ.: 600040690 
CDA: 60.004.069-0 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Executado: YOUSSEF E YOUSSEF LTDA  
CNPJ/CPF: 23.681.547/0001-03 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi proferido despacho a fim de intimar o executado para 

apresentar contrarrazões à apelação. Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 

23/04/2018. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azeveo, Diretora em 

Substituição da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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*200737000003663* 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pocesso: 2007.37.00.000366-3 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Data do Ajuizamento: 01/2017 
Valor da Causa (Inicial): R$ 216.442,24 (duzentos e dezesseis mil, quatrocent os e quarenta 

e dois reais e vinte e quatro centavos) 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: COOMED COOPERATIVA DOS SERVICOS MEDICOS DE SAO LUIS 

LTDA 
Intimação de: COOMED COOPERATIVA DOS SERVICOS MEDICOS DE SAO LUIS 

LTDA 
CNPJ/CPF.: 03.007.577/0001-13 

INTIMAÇÃO:  EXECUTADO, ou seu representante legal, no endereço acima mencionado. 

FINALIDADE : efetuar e comprovar o pagamento  das CUSTAS JUDICIAIS  devidas no 
processo em epígrafe, no prazo de 15 dias, observando as seguintes orientações 
para atualizar o valor e emitir a Guia de Recolhimento (GRU) para pagamento: 

19) acessar a página eletrônica do TRF1ª Região (www.trf1.jus.br) e, na 
opção “Serviços” (lado direito da tela), clicar em “Cálculo de Custas e 
Despesas Processuais” e, em seguida, em “Sistema de Cálculo de Custas e 
Despesas Processuais na 1ª e 2ª Instâncias da 1ª Região”; 

20) Instância: selecionar “1ª Instância”; 

21) Estado: selecionar “Maranhão”; 

22) Seção/Subseção: selecionar “Seção Judiciária do Estado do 
Maranhão”; 

23) Processo: nº do processo informado na epígrafe; 

24) Custas/despesas a serem calculadas: selecionar “Tabela I: Das 
Ações Cíveis em Geral”; 

25) Opções da Tabela I: selecionar “Recurso no Juizado Especial Federal 
ou pagamento de Execução Fiscal”; 

26) Data do ajuizamento e valor da causa: dados informados na epígrafe; 

27) Clicar em “Calcular/gerar guia” e em seguida em “Emitir Guia”. 

ADVERTÊNCIA:  Não sendo efetuado o pagamento, o valor será inscrito em dívida ativa da União, 
nos termos do art. 16 da Lei n. 9.289/96. 

SEDE DO JUÍZO: Fórum Ministro Carlos Alberto Madeira, localizado no endereço indicado no 
cabeçalho, com expediente externo das 9h às 18h. 

São Luís-MA, 07/08/2018. 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 
 
Processo: 20212-78.2013.4.01.3700 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 29.572,83 (atualizável à data do pagamento) 
Processo Administ.: 10320602563/2011-39, 10320600051/2012-19 
CDA: 31111003465-60, 31112001555-32 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: MARIA DAS DORES NASCIMENTO ABREU  
CNPJ/CPF: 107.030.633-91 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de R$ 1.530.15 (um mil, 

quinhentos e trinta reais e quinze centavos) , depositado em sua(s) conta(s) bancária(s). 

FAZ SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes prazos (a serem contados 

a partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) dias para comprovar se a 

referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor dela é excessivo (art. 

854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor embargos (art. 16 da 

Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 23/04/2018. Eu, 

.................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara, 

subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 36390-05.2013.4.01.3700 
Classe/Ação: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
Valor da Dívida: R$ 2.503,22 (atualizável à data do pagamento) 
Processo Administ.: NFGC506610454 
CDA: FGMA201300155 
Natureza da Dívida: não-tributária 
Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
Executado: TECNOFOGO GESTÃO EMPRESARIAL LTDA  
CNPJ/CPF: 04.180.708/0001-22 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de R$ 2.678,37 (dois mil, 

seiscentos e setenta e oito reais e trinta e sete c entavos) , depositado em sua(s) conta(s) 

bancária(s). FAZ SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes prazos (a 

serem contados a partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) dias para 

comprovar se a referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor dela é 

excessivo (art. 854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor 

embargos (art. 16 da Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 

25/04/2018. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora em 

Substituição da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 
 
Processo: 40794-65.2014.4.01.3700 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 23.419,82 (atualizável à data do pagamento) 
Processo Administ.: 10320500301201483, 10320500300201439, 10320500302201428 
CDA: 31241400009108, 3161400444059, 3161400444130 
Natureza da Dívida: Tributária 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: W TRAVASSOS REPRESENTACOES LTDA  
CNPJ/CPF: 02.434.426/0001-89 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de R$ 3.326,65 (três mil, 

trezentos e vinte e seis reais e sessenta e cinco c entavos) , depositado em sua(s) 

conta(s) bancária(s). FAZ SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes 

prazos (a serem contados a partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) 

dias para comprovar se a referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor 

dela é excessivo (art. 854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor 

embargos (art. 16 da Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 

09/05/2018. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora em 

Substituição da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 47900-49.2012.4.01.3700 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 1.060.680,03 (atualizado em 10/2017) 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: ESCOLA DOM QUIXOTE LTDA ME  
CNPJ/CPF: 00.366.409/0001-26 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de R$ 810,21 (oitocentos e 

dez reais e vinte e um centavos) , depositado em sua(s) conta(s) bancária(s). FAZ SABER 

também ao executado de que dispõe do prazo de 5 (cinco) dias  (contados a partir do final 

do prazo fixado no presente edital) para comprovar se a referida penhora incidiu sobre 

valores impenhoráveis ou se o valor dela é excessivo (art. 854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - 

CPC). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 16/04/2018. Eu, .................................., 

Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora em Substituição da Secretaria da 4ª Vara, 

subscrevo. 

 
Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 

Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 
 
Processo: 3216-39.2012.4.01.3700 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 21.501,90 (atualizável à data do pagamento) 
Processo Administ.: 10320400768/2010-09, 10320400769/2010-45 
CDA: 31110000392-82, 31610012051-82 
Natureza da Dívida: Tributária 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: LUIS CARLOS BARROS CUNHA  
CNPJ/CPF: 495.541.581-49 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de R$ 365,37 (trezentos e 

sessenta e cinco reais e trinta e sete centavos) , depositado em sua(s) conta(s) 

bancária(s). FAZ SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes prazos (a 

serem contados a partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) dias para 

comprovar se a referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor dela é 

excessivo (art. 854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor 

embargos (art. 16 da Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 

12/04/2018. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora em 

Substituição da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 
 
Processo: 3216-39.2012.4.01.3700 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 21.501,90 (atualizável à data do pagamento) 
Processo Administ.: 10320400768/2010-09, 10320400769/2010-45 
CDA: 31110000392-82, 31610012051-82 
Natureza da Dívida: Tributária 
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: LUIS CARLOS BARROS CUNHA  
CNPJ/CPF: 495.541.581-49 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de R$ 365,37 (trezentos e 

sessenta e cinco reais e trinta e sete centavos) , depositado em sua(s) conta(s) 

bancária(s). FAZ SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes prazos (a 

serem contados a partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) dias para 

comprovar se a referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor dela é 

excessivo (art. 854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor 

embargos (art. 16 da Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 

12/04/2018. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora em 

Substituição da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 2008.37.00.002442-0 
Classe/Ação: 3200-EXECUÇÃO FISCAL/INSS 
Valor da Dívida: R$ 82.570,94 (atualizado em 03/07/2017) 
Processo Administ.: 360054382, 360054390 
CDA: 36.005.438-2, 36.005.439-0 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Executado: JOSÉ RIBAMAR CORREA (CORRESPONSÁVEL)  
CNPJ/CPF: 238.623.193-34 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de R$ 750,00 (setecentos 

e cinqüenta reais) , depositado em sua(s) conta(s) bancária(s). FAZ SABER também ao 

executado de que dispõe dos seguintes prazos (a serem contados a partir do final do prazo 

fixado no presente edital): a) 5 (cinco) dias para comprovar se a referida penhora incidiu 

sobre valores impenhoráveis ou se o valor dela é excessivo (art. 854, § 3º, da Lei n. 

13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor embargos (art. 16 da Lei n. 6.830/80). 

Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 12/03/2018. Eu, .................................., Maria 

Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora Substituta da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 
 
Processo: 36468-96.2013.4.01.3700 
Classe/Ação: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
Valor da Dívida: R$ 1.461,15 (atualizável à data do pagamento) 
Processo Administ.: 50515.040578/2010-57 
CDA: 862/2013 
Natureza da Dívida:  não-tributária 
Exequente: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
Executado: ROSIMARY T PEREIRA - ME  
CNPJ/CPF: 23.681.646/0001-87 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de 1.270,89 (um mil, 

duzentos e setenta reais e oitenta e nove centavos) , depositado em sua(s) conta(s) 

bancária(s). FAZ SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes prazos (a 

serem contados a partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) dias para 

comprovar se a referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor dela é 

excessivo (art. 854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor 

embargos (art. 16 da Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 

14/03/2018. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora 

Substituta da Secretaria da 4ª Vara, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 2007.37.00.004442-9 
Classe/Ação: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
Valor da Dívida: R$ 1.401,57 (atualizado em 06/2017) 
Processo Administ.: 535750003572007/535750003932007 
CDA: 2007 T. LIVRO01 FOLHA 1071-MA/2007.T.LIVRO01.FOLHA1075-MA 
Natureza da Dívida: não-tributária 
Exequente: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 
Executado: RADIOVALE RADIO E TELEVISAO VALE DO FARINHA LTDA  
CNPJ/CPF: 10.288.876/0001-39 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi proferida SENTENÇA. Expedido nesta cidade de São 

Luís/MA, em 07/08/2018. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevêdo, 

Diretora da Secretaria da 4ª Vara, em substituição, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO MARANHÃO 
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA 
4ª VARA – EXECUÇÃO 
Av. dos Holandeses, Quadra 32, Lote 30, Quintas do Calhau, São Luís – MA, CEP 65071-387 
 

                  

C:\Users\ma52150\Desktop\editais publicados\edital de intimaçao publicado 31.10.18.doc                                                                                                                                                                              
ma52150 
 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 10656-18.2014.4.01.3700 
Classe/Ação: 3300-EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 
Valor da Dívida: R$ 812,98 (atualizado em 07/2016) 
Processo Administ.: 101/13 
CDA: 101/13 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHAO - 

COREN/MA 
Executado: HILDEAO DE OLIVEIRA GUSMAO  
CNPJ/CPF: 813.741.197-68 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de R$ 126,08 (cento e 

vinte e seis reais e oito centavos) , depositado em sua(s) conta(s) bancária(s). FAZ 

SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes prazos (a serem contados a 

partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) dias para comprovar se a 

referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor dela é excessivo (art. 

854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor embargos (art. 16 da 

Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 01/08/2018. Eu, 

.................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara 

em substituição, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 20312-33.2013.4.01.3700 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 63.675,80 (atualizado em 03/2018) 
Processo Administ.: 10320603064/2012-40 
CDA: 31112004106-00 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: JOSE CARLOS NUNES JUNIOR  
CNPJ/CPF: 100.097.283-68 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de R$ 38.272,44 ( trinta e 

oito mil, duzentos e setenta e dois reais e quarent a e quatro centavos) , depositado em 

sua(s) conta(s) bancária(s). FAZ SABER também ao executado de que dispõe dos 

seguintes prazos (a serem contados a partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 

(cinco) dias para comprovar se a referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se 

o valor dela é excessivo (art. 854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para 

opor embargos (art. 16 da Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 

02/08/2018. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da 

Secretaria da 4ª Vara em substituição, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 30 (trinta) dias 

 
Processo: 20348-75.2013.4.01.3700 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 63.915,31 (atualizável à data do pagamento) 
Processo Administ.: 10320600178/2012-38 
CDA: 31112001764-96 
Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: EDIVAN LUIZ CAMPOS FONSECA  
CNPJ/CPF: 040.477.883-68 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada penhora do valor de R$ 2.116,27 (dois mil, 

cento e dezesseis reais e vinte e sete centavos) , depositado em nome do executado. 

FAZ SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes prazos (a serem contados 

a partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) dias para comprovar se a 

referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor dela é excessivo (art. 

854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor embargos (art. 16 da 

Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 02/08/2018. Eu, 

.................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da Secretaria da 4ª Vara 

em substituição, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 
 
Processo: 20538-38.2013.4.01.3700 
Classe/Ação: 3100-EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
Valor da Dívida: R$ 28.411,73 (atualizado em 11/2017) 
Processo Administ.: 10320502665/2011-55, 10320500437/2012-21, 10320500621/2013-

52, 10320502664/2011-19, 10320502666/2011-08, 
10320502663/2011-66 

CDA: 31211001205-77, 31412001409-14, 31413000283-50, 31611004536-
56, 31611004537-37, 31711000491-86 

Natureza da Dívida: Tributária  
Exequente: FAZENDA NACIONAL 
Executado: ENTERAUTO PECAS E SERVICOS LTDA  
CNPJ/CPF: 07.122.130/0001-46 

 

A Excelentíssima Juíza Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do 

Maranhão FAZ SABER ao executado, atualmente em lugar incerto ou não sabido, que, nos 

autos do processo em epígrafe, foi realizada a penhora do valor de R$ 1.838,51 (um mil, 

oitocentos e trinta e oito reais e cinquenta e um c entavos) , depositado em sua(s) 

conta(s) bancária(s). FAZ SABER também ao executado de que dispõe dos seguintes 

prazos (a serem contados a partir do final do prazo fixado no presente edital): a) 5 (cinco) 

dias para comprovar se a referida penhora incidiu sobre valores impenhoráveis ou se o valor 

dela é excessivo (art. 854, § 3º, da Lei n. 13.105/2015 - CPC); b) 30 (trinta) dias para opor 

embargos (art. 16 da Lei n. 6.830/80). Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 

03/08/2018. Eu, .................................., Maria Helenita Ribeiro de Azevedo, Diretora da 

Secretaria da 4ª Vara em substituição, subscrevo. 

 
 

Clemência Maria Almada Lima de Ângelo 
Juíza Federal 

 


